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EDITAL N° 42/SEMAD/2011 
 
O Secretário Municipal de Administração em conjunto com o Secretário Municipal de Saúde 
da Prefeitura do Município de Porto Velho, no uso de suas atribuições legais, conforme o Art. 
5º, letra “b”, do inciso XIX, do Decreto 11.550, publicado no D.O.M. nº 3.666 de 
30.12.2009, estabelece e divulga as normas para a realização do Processo Seletivo 
Simplificado para atender a Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA, visando atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público na Zona Urbana, conforme Processo 
nº 08-00920-000/2011, pelo período de 06(seis) meses, no âmbito da Prefeitura Municipal de 
Porto Velho, observando os dispostos na Lei Complementar nº. 130 de 26 de Dezembro de 
2001, que autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a contratar e as normas contidas 
neste Edital.   
 

LOCALIDADE: PORTO VELHO 

 

1.0 Das Atribuições do Cargo:   

Cargo: MÉDICO 
Especialização: GINECOLOGISTA/OBSTETRA 
 

1. Realizar procedimentos para diagnóstico e terapêutica (clínica e ou cirúrgica) e seguimento dos 
pacientes dentro da área de atuação da especialidade definida pelo CRM; 

2. Atender a pacientes que procuram a unidade sanitária, procedendo exame geral e obstétrico; 
3.  Solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeira;  
4. Controlar a pressão arterial e o peso da gestante; 
5. Dar orientação médica à gestante e encaminhá-la à maternidade;  
6. Auxiliar quando necessário, a maternidade e ao bem-estar fetais;  
7. Atender ao parto e puerpério;  
8. Dar orientação relativa à nutrição e higiene da gestante;  
9. Prestar o devido atendimento às pacientes encaminhadas por outro especialista; 
10. Prescrever tratamento adequado;  

CARGOS LOCALIDADE VAGA C.H REMUNERAÇÃO 
(R$) 

MÉDICO – GINECOLOGISTA/ 
OBSTETRA 

PORTO VELHO 2 40H 5.983,92 

MÉDICO –  GINECOLOGISTA/ 
OBSTETRA 

PORTO VELHO 3 20H 3.336,17 

MÉDICO – 
ANESTESIOLOGISTA 

PORTO VELHO 2 20H 3.336,17 

MÉDICO - UROLOGISTA PORTO VELHO 1 20H 3.336,17 

MÉDICO – CLINICO GERAL PORTO VELHO 6 40H 5.983,92 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO PORTO VELHO 25 40H 678,90 

TOTAL  39   
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11. Realizar procedimentos específicos tais como: colposcopia, cauterização de colo uterino, 
biopsias, colocação de DIU ou implante contraceptivo.  

12. Encaminhar os pacientes que necessitam de outros níveis do sistema, garantindo a referência e 
a contra-referencia.      

13. Atua nas Unidades Básicas de Saúde acompanha e participa dos Programas de Saúde 
existentes no município com relação à saúde da mulher,  

14. Atende as gestantes efetuando o acompanhamento do pré natal e disponibilidade de rodízio 
(local de trabalho) entre as Unidades Básicas de Saúde de acordo com as necessidades da 
Secretaria de Saúde; 

15. Desempenhar outras atividades correlatas e afins. 
 
Especialização: ANESTESIOLOGISTA 
 

1. É responsável pelo atendimento anestésico a pacientes que serão submetidos a procedimentos 
cirúrgicos, produzindo intencional a perda de sensibilidade, total ou parcial, com utilização de 
medicação própria, em especial para aliviar a dor ou evitar que ela apareça no curso das 
intervenções cirúrgicas e no tratamento da dor crônica; 

2. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função 
 
Especialização: UROLOGISTA 
 

1. Executar atividades relativas ao tratamento e prevenção das doenças do 
aparelho urinário e de doenças do aparelho genital masculino; 

2. Tratar de afecções do aparelho gênito-urinário, empregando meio clínico-cirúrgicos, para 
promover ou recuperar a saúde; 

3. Prestar socorro e atendimento em ambulatórios, em postos de saúde e pronto socorro; 
4. Realizar exames locais, fazendo inspeções, palpação, percussão e toque, para avaliar as 

condições gerais dos órgãos, faz exames endoscópicos de ureta, bexiga e ureteres, utilizando 
cistoscópios, para analisar as condições das paredes internas desses órgãos; 

5. Orientar e executar cateterismos especiais e dilatações uretrais, utilizando sondas gomadas ou 
metálicas, para possibilitar a função excretora nos casos de estreitamento ou obstrução das vias 
urinárias;  

6. Realizar intervenções cirúrgicas, empregando as técnicas indicadas para cada caso, para 
corrigir anomalias congênitas ou adquiridas, extirpar órgãos ouformação patológicas e 
possibilitar ou melhorar a função excretora; 

7. Selecionar e preparar doador em caso de transplante renal, fazendo exames clínicos e 
complementares de laboratório, para possibilitar ao paciente receptor a recuperação da função 
fisiológica da excreção; 

8. Fazer profilaxia das moléstias venéreas, empregando meios adequados, como orientação, 
entrevistas, palestras e cursos, para diminuir a incidência e a gravidade dessas moléstias.  

9. Pode fazer aplicações de quimioterapia ou agulhas de radium para tratamento de formações 
malignas. 

10. Executar outras tarefas pertinentes à sua área de atuação. 
 
Especialização: MÉDICO – CLÍNICO GERAL 
 

1. Realizar diagnósticos, estudos, pesquisas e levantamentos que forneçam subsídios a 
formulação de políticas, diretrizes e planos para a implantação, manutenção e funcionamento 
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de programas relacionados à prevenção, diagnóstico e tratamento de diversos tipos de lesões, 
enfermidades e transtornos do organismo humano;  

2. Requisitar equipamentos, instrumentais, materiais e medicamentos quando necessário, bem 
como ser responsável por eles;  

3. Atender consultas médicas em ambulatórios, hospitais, unidades sanitárias e efetuar exames 
médicos em escolares e préescolares; 

4. Examinar servidores públicos municipais para fins de controle do ingresso, licença e 
aposentadoria; 

5. Preencher e assinar laudos de exames e verificação; 
6. Fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para cada caso; 
7. Prescrever regimes dietéticos; 
8. Prescrever exames laboratoriais;  
9. Atender a população de um modo geral, diagnosticando enfermidades, medicando-os ou 

encaminhando-os, em casos especiais, a setores especializados; 
10.  Atender emergências e prestar socorros;  
11. Efetuar auditorias nos serviços médico-hospitalares e elaborar relatórios; 
12. Elaborar e emitir laudos médicos; 
13. Anotar em ficha apropriada os resultados obtidos; 
14. Ministrar cursos de primeiros socorros; 
15. Supervisionar em atividades de planejamento ou execução, referente à sua área de atuação; 
16. Preparar relatórios das atividades relativas ao serviço; 
17. Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo, particularidades do Município 

ou designações superiores. 
 
Cargo: TÉCNICO EM LABORATÓRIO 
 

1. Coletar material e amostras para diversos exames laboratoriais; 
2. Proceder à execução e análises de exames através de aparelhagem e reagentes adequados; 
3. Zelar pela assepsia e conservação de equipamentos utilizados nos exames de  laudos; 
4. Preparar dados para a elaboração de relatórios; 
5. Executar outras tarefas correlatas. 

 
 
Local de Lotação: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA.  
 
2.0 Dos requisitos para investidura no serviço público, para o cargo de Médico e Técnico 

em Laboratório: 
 

a)  Ter idade mínima de 18 anos; 
b) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
c) Estar em dias com as obrigações eleitorais; 
d) Sendo do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; 
e) Possuir escolaridade compatível com a função oferecida na data de inscrição. 
f) Aptidão física e mental. 

 
3.0 Dos candidatos portadores de necessidades especiais: 
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3.1. Aos candidatos portadores de necessidades especiais é assegurado o direito de inscrição 
no presente Processo Seletivo para o cargo/emprego, cujas atribuições sejam compatíveis 
com a necessidade especial de que são portadores, na proporção de 10% (dez por cento) 
das vagas oferecidas e as que vierem a surgir de imediato, em obediência a Lei Orgânica 
do Município. 

3.2. O candidato que declarou ser portador de deficiência, se selecionado, será submetido à 
Perícia Médica. 

3.3. Será considerado para efeito de concorrência, deficiente físico, apenas o candidato que 
optar por esta condição, no momento de sua inscrição. 

 
4.0 Das Inscrições: 
  
4.1 Período, Horário e Local 
As inscrições dar-se-ão para o emprego, sem cobrança de taxa de inscrição, serão realizadas 
na Secretaria Municipal de Saúde – SEMUSA, situada à Av. Calama, n° 4008 – Embratel – 
Porto Velho/RO, a partir 13/06/2011  a 17/06/2011, no horário das 08 às 14 horas em dias 
úteis. 

 
4.2 Procedimento para as inscrições 
No ato das inscrições será obrigatória a apresentação da cópia dos seguintes documentos: 
 
 R.G; 
 CPF; 
 Comprovante de Residência; 
 Certificado, Diploma de Escolaridade ou Atestado de Conclusão do Curso. 
 
 

5.0 Da Homologação das inscrições: 
 
5.1 Findo o período das inscrições, a SEMUSA homologará ou notificará o inscrito sobre 

eventuais problemas em sua inscrição no prazo de até dia 22/06/2011.  
 
6.0 Etapas da constituição no Procedimento Seletivo Simplificado: 
 
6.1 Prova Objetiva 
 
6.1.2 A Prova Objetiva terá caráter eliminatório e classificatório e será constituída de questões 

de múltipla escolha, cada uma contendo 4 (quatro) opções de resposta (de A a D), das 
quais, apenas uma única será correta. 

6.1.3 Cada questão da Prova Objetiva valerá 1 (um) ponto, para 5 (cinco) questões de Língua 
Portuguesa e 3 (três)pontos 15 (quinze) questões de Conhecimento Específico. 

6.1.4. A realização da Prova Objetiva, no dia 26/06/2011, das 08:00 as 11:00, incluindo o 
preenchimento do Cartão-Resposta terá duração de 2(duas) horas (os candidatos serão 
notificados do local da prova através de AR ou por telefone).  
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6.1.5. O candidato deverá comparecer para a realização das provas, munido de caneta 
esferográfica de tinta azul ou preta, fabricada em material transparente e portando 
documento oficial e original de identificação. 
 
I ) Para candidatos de Nível Superior: 
Disciplina Quantidade Valor de cada questão Pontuação Máxima 
Língua Portuguesa 05 1 05 
Conhecimento Específico 15 3 45 
Total 20  50 
 
I ) Para candidatos de Médio – Técnico em Laboratório: 
Disciplina Quantidade Valor de cada questão Pontuação Máxima 
Língua Portuguesa 05 1 05 
SUS 05 3 15 
Conhecimento Específico 10 3 30 
Total 20  50 
 
6.1.6. Será eliminado do presente Processo Seletivo Simplificado Público, o candidato que não 

obtiver, pelo menos, 50% (cinqüenta por cento) dos pontos da Prova Objetiva e/ou 
obtiver nota 0 (zero) em qualquer uma das disciplinas. 

 
7. Dos Recursos 
 
7.1. O candidato poderá apresentar recurso, devidamente fundamentado, a qualquer das 

questões das Provas Objetivas, informando as razões pelas quais discorda do gabarito ou 
conteúdo da questão. 

7.2. O recurso deverá ser preenchimento em formulário para cada questão recorrida na 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA situada à Av. Calama, n° 4008 – Embratel – 
Porto Velho/RO, no prazo de 24h, da publicação do gabarito da prova objetiva. 

7.3 A decisão proferida pela Banca Examinadora será irrecorrível. 
 
8. Dos critérios de desempate 
 
8.1. No caso de igualdade de pontuação na classificação final, após observância do disposto no 

parágrafo único, do art. 27, da Lei 10.741, de 01/10/2003 (Estatuto do Idoso), dar-se-á 
preferência sucessivamente ao candidato que: 

a) obtiver, na Prova Objetiva, o maior número de pontos na disciplina de Conhecimentos 
Específicos; 

b) obtiver, na Prova Objetiva, maior número de pontos na disciplina de Língua Portuguesa; 
c) e tiver mais idade. 
 
9.0 Da Homologação do Resultado Final: 
 
9.1 A homologação do resultado final será publicada em jornais de grande circulação da 

capital e Diário Oficial do Município, o prazo será dia 04 de julho de 2011. 
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10.0 Os candidatos classificados dentro das vagas, será convocado por meio de Edital de 

Nomeação, divulgado no Jornal de Grande Circulação e Diário Oficial do 
Município. 

 
11.0 Da documentação que deverá apresentar para a contratação: 
 

1) Comprovante de Residência, (água, luz ou telefone); 
2) 01 foto 3x4 (recente); 
3) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.); 
4) Carteira de Identidade (R.G.); 
5) Título de Eleitor; 
6) Declaração de estar quite com a Justiça Eleitoral (expedido pelo Tribunal Regional 

Eleitoral – TRE); 
7) Comprovante de estar quite com o Serviço Militar (sexo masculino); 
8) Certidão de Nascimento se solteiro ou Casamento se casado; 
9) Certidão Negativa de Ação Cível (Estadual); 
10) Certidão negativa de Ação Criminal (Estadual); 
11) Certidão Negativa dos Tributos Municipais (expedida junto à Secretaria Municipal 

da Fazenda – SEMFAZ); 
12) Declaração Residencial do local onde tenha residido nos últimos 05 (cinco) anos; 
13) Certidão de Nascimento dos filhos com caderneta de vacinação (até 06 anos) 
14) Certidão de Nascimento dos filhos com comprovante de escolaridade (até 14 anos); 
15) Comprovante de inscrição no PIS ou PASEP; caso não tenha trazer extrato 

Analítico expedido pela C.E.F. e Banco do Brasil; 
16) Comprovante de escolaridade compatível com o Cargo (Certificado ou Diploma); 
17) Cópia da Carteira de Trabalho (pagina da foto e o verso); 
18) Cópia Carteira do Órgão de Classe ou Conselho Competente; 
19) IRRF/Isento – Uma cópia da ultima declaração do Imposto de Renda ou de isento.  
 

Exames Médicos deverão ser apresentados, para certificação, ao Médico do Trabalho da 
Divisão em Segurança e Medicina do Trabalho do Município – DISMET, para fins de 
investidura no serviço público: Atestado de sanidade física, Atestado de sanidade mental.  
 
12.0 Da vigência e regime de Trabalho: 
 
Os Candidatos selecionados serão admitidos em caráter emergencial e temporário pelo 
período de 06 (seis) meses, sob o regime da CLT. 
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13.0 Das disposições gerais: 
 
13.1 Será excluído do presente Processo Seletivo Simplificado o candidato que fizer 

declarações falsas ou inexatas em qualquer documento. 
 
13.2 Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão dirimidos pelo Titular 

da Secretaria Municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais, conforme 
Decreto n° 11.550, de 31.12.2009, Anexo I, art. 5°, inciso XIX e publicado no D.O.M n° 
3666, de 31.12.2009. 

 
13.3 O pessoal a ser contratado por este processo seletivo simplificado será substituído ao 

termino de seu contrato por concursados, tão logo seja homologado o resultado final do 
concurso público para o citado cargo, que já esta em elaboração.   

 
13.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado Público é de até 3 (três) 

meses, a contar da data da publicação da homologação de seu resultado final. 
 
14.0 É proibida a contração, nos termos da Lei Complementar nº130/2001, art. 6º, de 

servidores da Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, bem como de empregos ou servidores de suas subsidiárias 
e controladas, salvo no caso de acumulação lícita, e desde que comprovada a 
compatibilidade de horários. 

 
14.1 É proibida a contração, nos termos da Lei Complementar nº130/2001, art. 9º inciso -

IV, de servidores contratados, com fundamento nesta Lei, antes de seis meses a 
contar do término da última contratação, salvo nas hipóteses previstas nos inciso I, 
II e VI do art. 2º. 

 
14.2 A inobservância do disposto neste artigo importará na rescisão do contrato ou na 

declaração da sua insubsistência, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades envolvidas na transgressão. 

 
 
 
 
 

JOELCIMAR SAMPAIO DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração  

 
 

  
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
 
NÍVEL SUPERIOR 
MÉDICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Conteúdo Programático: Compreensão e interpretação de textos. Denotação e conotação. Ortografia: emprego 
das letras e acentuação gráfica. Classes de palavras e suas flexões. Processo de formação de palavras. Verbos: 
conjugação, emprego dos tempos, modos e vozes verbais. Concordâncias nominal e verbal. Regências nominal e 
verbal. Emprego do acento indicativo da crase. Colocação dos pronomes átonos. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Conteúdo Programático: Conhecimentos Básicos de Saúde Pública: Constituição da República Federativa do 
Brasil – Saúde. Evolução das políticas de saúde no Brasil. Sistema Único de Saúde - SUS: conceitos, 
fundamentação legal, princípios, diretrizes e articulação com serviços de saúde. Epidemiologia, história natural e 
prevenção de doenças. Vigilância em Saúde. Indicadores de nível de saúde da população. Doenças de notificação 
compulsória. Código de Ética Médica. Participação popular e controle social. A organização social e comunitária. 
Os Conselhos de Saúde. O Pacto pela Saúde (Clinica Medica, Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia e Cirurgia 
Geral). 
 

NÍVEL MÉDIO 

TÉCNICO EM LABORATÓRIO 

 

LÍNGUA PORTUGUESA: 1. Interpretação de Texto, 2. Ortografia oficial. 3. Acentuação Gráfica. 4. 

Pontuação.  

 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE: 1. A estratégia de saúde da família – sua evolução, seus princípios e sua 

aplicação. 2. O SUS Lei 8080 de 19 de setembro de 1990. 

 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 1. Esterilização: conceitos, utilização, métodos e equipamentos. 2. 

Amostras: coleta, procedimentos e cuidados na obtenção, conservação, transporte, armazenamento, descarte, 

utilização de anticoagulantes, processamento de amostras. 3. Urinálise: testes físicos, químicos, sedimento. 4. 

Hematologia: distribuição celular no sangue periférico, hematócrito, 5.  Classificação sanguínea ABO/Rh, 6. 

Parasitológico: nomenclatura e classificação dos parasitas de importância médica 7. Vidraria: tipos, limpeza e 

desinfecção. 8. Noções de biossegurança. 9. Ética Profissional. 10. Conhecimentos de microscopia para malária 

(esfregaço, gota espessa, classificação morfológica, esquema de tratamento, dispensação de medicamentos) 11. 

Conhecimento referente ao SIVEP (ficha de notificação para malária). 
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ANEXO II 

 
 
 
CRONOGRAMA PREVISTO 
 
ATIVIDADES DATAS PREVISTAS 
Período para as inscrições 13 à 17/06/2011 
Homologação das inscrições 22/06/2011 
Aplicação da Prova Objetiva 26/06/2011 
Divulgação do gabarito 28/06/2011 
Prazo para encaminhamento dos Recursos 29/06/2011 
Homologação do resultado final 04/07/2011 
 
 
 
 
 
 
Porto Velho, 10 de junho de 2011.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
 
 
 
 
 
 
 
 

JOELCIMAR SAMPAIO DA SILVA 
Secretário Municipal de Administração  

 
 
 
 

  
WILLIAMES PIMENTEL DE OLIVEIRA 

Secretário Municipal de Saúde 
 


